Identificação do Exeqüente
(preferencialmente digitado)

Nome: _______________________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefones: ____________________________________________________________
E-mail: _______________________________________________________________
Cargo Ocupado/Função Exercida: _________________________________________
(   ) Analista.

(   ) Técnico.

(   ) Auxiliar.

(   ) Cargo Comissionado.

(    ) Exercente de Função Gratificada.

Período de Exercício no Cargo/Função:_____________________________________
(   ) Maior de 60 anos
(   ) Pessoa com necessidade especial

(   ) Pessoa com doença grave. Informar a Doença e o C.I.D.:____________________
(   ) Ex-Servidor.
PROCURAÇÃO AD-JUDICIA 

	OUTORGANTE:
	Nome: 

Estado Civil: 

Profissão: 

C.I nº: 

CPF: 

Endereço: 

CEP:                                – fone: (   )

	OUTORGADOS:
	MÁRIO DE ANDRADE MACIEIRA, JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZAGALLO, GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO, ANTONIO EMÍLIO NUNES ROCHA, FELIPE JOSÉ NUNES ROCHA, MAÍRA DE JESUS FREITAS PASSOS, WAGNER ANTÔNIO SOUSA DE ARAÚJO e ARNALDO VIEIRA SOUSA, brasileiros, advogados, inscritos na OAB/MA sob os nºs 4.217 (CPF: 471.224.043-15), 4.059 (CPF: 199.476.582-87), 5.135 (CPF: 758.844.963-20), 7.186 (CPF: 917.912.783-53), 7.977 (CPF: 667.028.283-49), 8.139 (CPF: 003.449.023-07), 11.101 (CPF: 013.474.954-52) e 10.475 (CPF: 017.109.883-80), respectivamente, integrantes da Sociedade de Advogados Macieira, Nunes, Zagallo & Advogados Associados, inscrita na OAB MA sob o nº 0018, com escritório profissional na Avenida do Vale, Quadra 22, nº 10, Renascença II, São Luís/MA, onde recebe as notificações de praxe e estilo.

	PODERES:
	para o foro em geral, com a cláusula “ad-judicia”, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.


São Luís-MA, ___ de ________________ de 2013

Ass: ______________________________

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO

Os signatários deste instrumento, de um lado, ________________________________________________________________, portador(a) do CPF nº______________________ e RG nº ________________________, residente e domiciliado(a) à______________________________________________________________________________, Fones:_______________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, como CONTRATADO, o escritório de advocacia MACIEIRA, NUNES, ZAGALLO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pessoa jurídica de direito privado, sociedade civil de advogados com registro perante a OAB/MA n.º 18, inscrita no CGC/MF sob o n.º 02.093.778/0001-18, estabelecida à Av. do Vale, lote 10, quadra 22 - Renascença II - São Luís (MA), neste ato representada por seu advogado infra-assinado. 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
1.  OBJETO - O objeto deste contrato é a prestação de serviços de advocacia à(o) CONTRATANTE, visando especificamente promover e acompanhar Ação Judicial ____________________________________, pelo qual o CONTRATADO obriga-se a oferecer a mais ampla defesa cabível, até decisão final, em qualquer juízo, instância ou tribunal.
2. INFORMAÇÕES DE ANDAMENTOS - O CONTRATADO, através de um de seus advogados ou funcionários, informará à(o) Contratante, verbalmente ou por escrito, o andamento de processos de interesse deste, sempre que solicitado, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 17:00 horas. 
3. ADVOGADOS - O grupo de advogados do CONTRATADO, a critério exclusivo deste, poderá ser ampliado ou reduzido a qualquer tempo, desde que não prejudique a qualidade de seus serviços.
4. HONORÁRIOS DE ADVOGADO – O(a) CONTRATADO fará jus ao honorários de sucumbência, nos termos do artigo 23, da Lei 8.906/94, ficando o(a) CONTRATANTE obrigado a pagar, a título de honorários de êxito, 18% (dezoito por cento) do total recebido em decorrência de decisão judicial ou acordo celebrado nos autos, a serem descontados sobre o valor bruto do crédito obtido ao final da causa, ficando expressamente autorizada a dedução dos honorários ajustados do montante recebido, bem como formular pedidos de destaque de honorários.
5. RECIBO - O CONTRATADO emitirá documento fiscal correspondente ao crédito que lhe fizer o(a) CONTRATANTE em pagamento de honorários advocatícios.
6. ATRASO DE PAGAMENTO - No caso de o CONTRATANTE atrasar o pagamento dos honorários ora convencionados, incorrerá em multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1%( um por cento) ao mês e correção monetária mensal pelo Índice Geral de Preços ao Mercado - medido pela Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV) ou por outro índice que o venha a substituir.
7. ACORDO, DESISTÊNCIA E RESCISÃO - Os honorários também serão devidos integralmente sobre o valor do pedido ou do acordo se, em qualquer fase processual, houver acordo entre os litigantes, rescisão deste contrato ou desistência da ação, sem a concordância do CONTRATADO.
8. FORO - As partes elegem como foro único e privilegiado a comarca de São Luís, Maranhão, para a solução de eventuais controvérsias decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro.

Assim avençados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo firmadas.
São Luís-MA, ___ de ________________ de 2014
	________________________________
	_________________________________

	CONTRATANTE
	CONTRATADO

	
	

	________________________________
	________________________________
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